
Autoria: Executivo Municipal 

Lei Municipal nº 392/2007, de 13 de março de 

2007. 

 

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UMA PÁ 

CARREGADEIRA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O povo de Carlinda por seus representantes na 

Câmara Municipal aprovou e eu, Orodovaldo 

Antônio de Miranda, Prefeito Municipal, sanciono 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1° -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Contrato de 

locação de Uma Pá – Carregadeira, cujo valor máximo será de 

R$110,00 a hora.  

 

Art. 2º -  O Contrato será suportado pela seguinte rubrica orçamentária: 

 09 – Secretaria Mun. Obras, Viação e Serviços Urbanos 

  002 – Departamento de Estradas, Manutenção e Obras 

  26 – Transporte 

  782 – Transporte Rodoviário 

  0906 – Construindo, Conservando e Melhorando 

1030 – Abertura, Reabertura e Manutenção de Estradas 

3390.39 – Outros Serv. Terc. - PJ 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação e/ou 

afixação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA/MT 

EM, 13 DE MARÇO DE 2007. 

 

 

ORODOVALDO ANTONIO DE MIRANDA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


